
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO:

1.1 -  Aquisição de patrulha mecanizada (Pá carregadeira e retroescavadeira) para melhoria da
infraestrutura rural do Município, de acordo com o Convênio Nº 0313/2022, firmado com a
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA - MG, conforme
condições e especificações contidas neste Termo de Referência.

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

2.1 - A Aquisição dos equipamentos justifica-se para apoio ao Setor Agropecuário do Município
de Bocaina de Minas, pois a principal atividade econômica do município é a agropecuária.

A demanda deste município por maquinários agrícolas é grande, haja vista que atualmente
contamos com uma população rural carente de incentivos, assim a possibilidade de
investimentos no setor da agricultura,

beneficiará diretamente a população rural, sendo certo que a aquisição dos equipamentos
potencializará o setor agropecuário do município, qualificando e dando agilidade aos serviços
prestados aos produtores rurais e agricultores da região. Estes maquinários serão utilizados para
melhoria da infraestrutura rural dos municípios, podendo ser utilizados em apoio às
atividades/processos de produção de alimentos, na melhoria das estradas rurais, na construção
de barragens de contenção de água de chuva, terraços, obras ambientais, etc.

3 - DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA 

3.1 - Considerando as características dos equipamentos a serem adquiridos, o objeto desta
aquisição pode ser caracterizado como bem comum, possuindo, desse modo, padrões de
desempenho e características gerais e específicas, usualmente e amplamente encontrados no
mercado correlato, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  
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Item Descrição Unid. Quant.

1 Pá carregadeira sobre rodas potência 152 HP, capacidade da
caçamba de 1,53 a 2,30 m3, peso operacional máximo de 10216
kg. Descrição complementar: PA carregadeira, zero hora, ano de
fabricação/modelo não inferior ao ano corrente. Motor Tipo 4
tempos, turbo alimentado, intercooler refrigerado ar-ar; Cilindros:
6, cilindrada: 6,7l (6.700 cm³); Combustível: Diesel. Injeção de
combustível: Mecânica direta; Módulo de refrigeração de
montagem traseira. Ventilador de acionamento hidráulico.
TRANSMISSÃO: Tipo PowerShift com mudança manual com 4
marchas à frente e 4 à ré, comandada através de duas alavancas,
sendo uma para marchas e outra para reversão. Dispositivo de
desengate da transmissão ao acionar o pedal de freio (DeClutch).
SISTEMA HIDRÁULICO: Bomba dupla de engrenagens, em
tandem, acionada pelo conversor de torque. Válvula de comando
de centro aberto, circuito série paralelo, com detentores
magnéticos. Direção Bomba hidráulica de engrenagens, acionada
pelo conversor de torque. EIXOS E FREIOS Eixos Heavy Duty
dianteiro e traseiro. Diferenciais com dispositivo de deslizamento
limitado. Freio hidráulico, discos múltiplos em banho de óleo nas
quatro rodas. Freio de estacionamento a tambor, montado no eixo
de saída da transmissão, acionado por alavanca. SISTEMA
ELÉTRICO Voltagem de 24 V, Alternador 70 A, Baterias 2 de 12
V. COMPARTIMENTO DO OPERADOR: Cabine fechada
ROPS/FOPS com ar condicionado. Assento de vinil com ajuste de
altura e carga, suspensão mecânica e reclinável, cinto de
segurança. Espelhos retrovisores externos. CARREGADEIRA:
Braços com cilindros em linha. Caçamba comandada por duas
alavancas, uma para levantar e baixar o braço e outra para recuar e
descarregar a caçamba. Produto original de fábrica, sem alterações
que descaracterizem a originalidade do produto

un 1
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Item Descrição Unid. Quant.

2 Retro escavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4 x 4,
potencia liquida 88 hp, peso operacional mínimo de 6674 kg,
capacidade da carregadeira de 1,00 m3 e da retro escavadeira
mínima de 0,26 m3, profundidade de escavação máxima de 4,37
m. Descrição complementar: Retro escavadeira, zero hora, ano de
fabricação/modelo não inferior ao ano corrente. Motor tipo 4
tempos, turbo alimentado, 4 cilindros, cilindrada 4,5l, injeção de
combustível mecânica direta, Transmissão powershuttle,
totalmente sincronizada com mínimo 4 velocidades à frente e 4
velocidades à ré, tração 4x4. Sistema elétrico com voltagem 12
volts, alternador 120ª, bateria 100Ah, 750A. Sistema Hidráulico
com bomba dos implementos hidráulicos de engrenagens, montada
na saída de potência da transmissão, com válvula de controle de
carregadeira monobloco 2 carretéis com controle por alavanca
única, válvula de controle de retroescavadeira monobloco 6
carretéis. Eixos e freios dianteiro com HD tracionado, traseiro com
discos de freio em banho de óleo, acionados hidraulicamente, freio
de estacionamento montado na transmissão, aplicado por mola e
liberado hidraulicamente. Carregadeira com comando de
levantamento e basculamento por única alavanca e braços com
cinematismo paralelo. Caçamba de uso geral com dentes
aparafusados com capacidade volumétrica de 1,0m³ coroada.
Retroescavadeira com comando com 2 alavancas e estabilizadores
tipo asa. Caçamba Universal HD com dentes, largura de 762mm
(30"), capacidade volumétrica de 0,29m³. Compartimento do
operador com cabine fecha ROPS/FOPS, com ar condicionado,
espelho retrovisor interno, cinto de segurança retrátil, tapete de
borracha, assento de tecido com suspensão mecânica Produto
original de fábrica, sem alterações que descaracterizem a
originalidade do produto

un 1

 

Este processo NÃO SERÁ DE CARÁTER SIGILOSO DO VALOR, tendo em vista o baixo potencial de
disputa do mercado para os itens a ser(em) licitado(s), fazendo com que os licitantes apresentem propostas
formuladas com base no preço de referência de cada produto ofertado, conforme tabela constante no Anexo
A deste Termo de Referência.

5 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:

5.1 - A entrega do(s) produto(s) deverá(ão) ser feita(s) na(o) Secretaria Agricultura, Pecuária e
Meio Ambiente, localizada(o) na Rua Capitão João Mariano Dias, nº 86, Prédio, Centro,
Bocaína de Minas, cabendo ao responsável pelo setor requisitante ou quem ele indicar, conferir
e receber. 

5.2 - O prazo de fornecimento do(s) produto(s) será de 2 meses  e começará a fluir a partir do 1º
(primeiro) dia útil seguinte ao do recebimento do ofício de Autorização de Fornecimento, a ser
emitido pelo Setor de Compras da(o) Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas.

5.3 - O Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação
da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da administração, por escrito, sob
pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual;
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6 - DO TIPO DE JULGAMENTO

6.1 - O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo MENOR VALOR
UNITÁRIO, desde que observadas às especificações e demais condições que serão
estabelecidas no edital e seus anexos.

7 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

7.1 - Não será exigido amostra.

8 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO

8.1 - O setor competente não aceitará e não receberá qualquer produto com atraso, defeitos ou
imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de
Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto,
cabendo à Contratada efetuar as substituições necessárias, sob pena de aplicação das sanções
previstas e/ou rescisão contratual.

8.2 - No momento da entrega a licitante vencedora deverá fornecer o manual com tradução em
Língua Portuguesa.

8.3 - O prazo de garantia contra eventuais defeitos de fabricação será considerado a
garantia de fábrica, cuja vigência terá início na data em que ocorrer o recebimento do
objeto;

8.4 - Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados em embalagem individual
adequada quando for o caso, que utilize preferencialmente material reciclado ou reciclável, de
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento, em atendimento aos
critérios sustentáveis.

8.5 - O recebimento provisório, realizado pelo setor competente, dar-se-á no ato da entrega do
objeto, após conferência de sua conformidade com as especificações do edital e da proposta;

8.6 - O recebimento definitivo, realizado pelo setor competente, dar-se-á em até 03 (três) dias
úteis, contados da data do recebimento provisório, após verificação da conformidade do objeto
com as exigências e especificações do Contrato.

9 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

9.1 - DA CONTRATADA

9.1.1 - Assinar o contrato ou retirar a nota de empenho e manter, durante toda a vigência da
mesma, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital.

9.1.2 - Entregar os produtos dentro do padrão de qualidade;

9.1.3 - Fornecer os produtos nos locais de entrega previstos neste termo.
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9.1.4 - Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos;

9.1.5 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar
exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na entrega do objeto do Edital.

9.1.6 - Credenciar junto ao contratante funcionário que atenderá as requisições dos produtos
objeto do edital.

9.1.7 - Os produtos quando cabível necessitam estar de acordo com as normas técnicas
aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (NBR) e demais Normas
Internacionais certificadas pela ABNT ainda, atender a legislação pertinente, as de preservação
do meio ambiente: Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, MINISTÉRIO DA SAÚDE -
MS/ANVISA e Lei Federal nº 8.078, de 11/09/1990.

9.1.8 - Observar os princípios de sustentabilidade em consonância com art. 3º do Estatuto das
Licitações, e observar as normas do INMENTRO quando cabível.

9.1.9 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, no prazo de 15 dias,
aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às
especificações constantes deste Termo, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive
rescisão contratual.

9.2 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.2.1 - Emitir Pedido de Compra.

9.2.2  - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas.

9.2.3 - Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as
especificações deste Termo.

9.2.4 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não
abordadas no Termo de Referência.

10 - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS

10.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, seus
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não
poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido
pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo
das multas e demais penalidades previstas na licitação.

10.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo,
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela Administração, decorrentes do não
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele
atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a
pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela Administração a terceiros, multas, penalidades,
emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.
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10.3 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser
exigidas da Administração, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR,
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento a
Administração, mediante a adoção das seguintes providências:

a) Dedução de créditos do FORNECEDOR;

b) Medida judicial apropriada, a critério da Administração.

11 - FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO

11.1 - O gerenciamento e a fiscalização da contratação caberão ao(a) Sr(a). Danilo Costa de
Almeida - Secretaria Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, que determinará o que for
necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº
8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, ao seu substituto.

11.2 - Ficam reservados à fiscalização do Contrato o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto e tudo o mais que se relacione com o
objeto, desde que não acarrete ônus para o Município de Bocaina de Minas ou modificação da
contratação.

11.3 - As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato deverão ser
solicitadas formalmente pela contratada à autoridade administrativa imediatamente superior ao
Gestor, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

11.4 - A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao
desenvolvimento de suas atividades.

11.5 - A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva das contratadas, no que concerne ao objeto da
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município de Bocaina de Minas ou
perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução
contratual não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos,
devendo, ainda, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao
ressarcimento imediato ao Município de Bocaina de Minas dos prejuízos apurados e imputados a
falhas em suas atividades.

12 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança respectiva ao
Departamento de compras, até o 5º (quinto) dia útil posterior à data final do período de
adimplemento da obrigação.

12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura Municipal
de Bocaina de Minas, CNPJ nº 18.194.076/0001-60, situada a Rua Capitão João Mariano Dias,
nº 86, Centro, Bocaína de Minas-MG.
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12.3 - O pagamento será efetuado até 30º dia corrido, a contar da data final do período de
adimplemento da obrigação, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas.

12.4 - Além da nota fiscal e/ou fatura do fornecimento dos objetos, as empresas deverão
apresentar os documentos de regularidade fiscal que estiverem com as datas vencidas, sendo
eles:

12.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, que também abrange a prova de
regularidade com a Previdência Social (CND - Certidão Negativa de Débito, expedida pelo INSS
- Instituto Nacional de Seguro Social), dentro de seu período de validade;

12.4.2 - Prova de regularidade com o FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

12.4.3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, exigida no art. 642 - A da consolidação das
leis do trabalho acrescentado pela lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011.

12.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação de quaisquer
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

13 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

13.1 - O prazo de vigência será 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do
contrato, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

13.1.1 - No caso de assinatura eletrônica, o prazo de vigência começará a contar a partir da
última assinatura.

14 - ALTERAÇÃO CONTRATUAL

14.1 - O instrumento contratual pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º
8.666/93, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

15 - SANÇÕES

15.1 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do
descumprimento contratual:

15.1.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados
sobre o valor do contrato, por ocorrência.

15.1.2 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta)
dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível
rescisão contratual.

15.1.3 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese da Contratada,
injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais
casos de descumprimento contratual, quando a Administração, em face da menor gravidade do
fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser
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aplicada. 

15.2 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos
pagamentos devidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será
descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pela Contratante no prazo máximo de
3(três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.

15.3 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos
princípios do contraditório e da ampla defesa.

16 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

16.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e penais cabíveis

16.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e
se omita em outro será considerado especificado e válido.

Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas, 06/03/2023

 

 

__________________________________________________
Danilo Costa de Almeida

Secretário(a) Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
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